
coNsoRcro TNTERMUNTCIPAL DE SAÚDE DO VALE DO rGUAÇU

CISVALIctsv^Ll .

SÚMULA: Dispôe sobre a designaçáo de servidor

para atuar como Controlador lnterno do CISVALI.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de

suas atribuiçôes estatutárias,

RESOLVE:

AÉ. 1o - Designar para atuar como Controlador lnterno o servidor Weliton

Correia. inscrito no CPF 063.968..**-**, para realizar as funçÕes elencadas no

Art.86 do Plano de Empregos e Salário do CISVALI (Ato do Conselho no

715t2024).

Aú. 2'- Fica estabelecido que a função será exercida por sistema de mandato

de 02 (dois) anos, conforme art. 89 do Plano de Empregos, Carreiras e Salários

do CISVALI.

Art.3o - O CISVALI pagará a titulo de gratificação pelo desempenho da função

de Controlador lnterno a importância constante no Art.o 83 do Plano de

Empregos, Carreiras e Salários do CISVALI (Ato do Conselho no 71512024).

Art. 4' - O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir de 01' de Janeiro

de 2025, revogadas as disposiçÔes em contrário.

BACHIR ABBAS

PRESIDENTE DO CISVALI

Rua Paraná, 324 - Centro - 84.600-300 uniào da vitória - PR

Fone: (42) 3522-9240 / email: cisvalia4rcisvali.com.br
CNPJ: 00.956.801/0001-25 Insc Est.: Isenta

ATO DO CONSELHO N" 771 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

União da Vitória, 02 de dezembro de 2024.z
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ATO DO CONSELHO N'77í DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024

SÚMULA: Dispõe sobre a designaçáo de servidor para atuaÍ como Controlâdor

lnterno do CISVALI.

o PRESIDENTE Do CoNSELHo DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO

IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art. lo - Designar para atuar como çq!l!ÍglA!l9LL[!9M o servidor WgLi!9I-.]EgMiÀ inscrito no CPF 063.968.*'-*, para realizar as

funçôes elencadas no Art.86 do Plano de Empregos e salário do clsvALl (Ato do conselho no 7'1512024\.

AÍ1.2,- Fica estabelecido que a funçáo será exercida por sistema de mandato de 02 (dois) anos, conforme art. 89 do Plano de

Empregos, caÍreiras e Salários do CISVALI.

Art, 3" . O CISVALI pagará a título dê gratificação pelo desempenho da funÉo de controlador lnterno a importância constante no

Art.o 83 do Ptano de Empregos, carreiras e salários do clsvALl (Ato do conselho no 715120241.

Art. 4. - O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir de O1' de Janeiro de 2025, revogadas as disposiÇões êm contrário.

União da Vitória, 02 de dezembrc de 2024

BACHIR ABBAS
PRESIDENTE DO CISVALI

REPUBLICADO POR CONTER INCONSITENCIAS NA VERSAO OE 0211212024.
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